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PARECER

 

Mensagem n° 9.041, de 8 de março de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 21/2023

 

DO PREAMBULO              

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que cria o selo equidade de gênero

.einclusão, no âmbito do Estado do Ceará

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

A consolidação de uma sociedade mais justa, humana, igualitária e solidária, algo desejado por
todos, precisa, para se tornar uma realidade cada vez mais presente, da participação ativa do Poder
Público no desenvolvimento de ações inclusivas e afirmativas que ampliem efetivamente a
participação na sociedade e nos meios produtivos de grupos historicamente discriminados ou
alijados de setores importantes da economia.
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Nos últimos tempos, observa-se, com grande satisfação, um aumento da preocupação em torno de
temas sensíveis relacionados à inclusão social. Um desses temas consiste na importância da
promoção da equidade de gênero no mercado de trabalho, possibilidade às mulheres igualdade de
oportunidade no tocante ao acesso e à permanência no emprego, o direito a uma remuneração digna
e paritária em relação aos homens que desempenham iguais funções, além de outras medidas
assegurando condições ideais de trabalho em função de especificidades inerente ao gênero.

 

O Governo do Estado sempre esteve atento a essa realidade, entendendo a equidade de gênero e
suas ações inclusivas essenciais não só para o serviço público como também para todo o setor
privado. Não foi à toa que diversas ações de governo foram implementadas nesse sentido.

 

Através deste Projeto, busca-se instituir mais uma, consistente na criação do Selo "Equidade de
Gênero e Inclusão", objetivando sensibilizar e incentivar organizações públicas e privadas a
adotarem práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional que promovam a igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres, relativas ao acesso e permanência no mundo do trabalho, à
remuneração e desenvolvimento profissional, bem como de atenção e apoio à mulher em suas
demandas específicas, notadamente no cuidado de seus filhos.

 

(...)

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.

 

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

O projeto de lei ordinária apresentado dá continuidade a valorização das políticas públicas que consagram
os princípios reverberados pela Constituição de 1988, no caso, voltados para o segmento da equidade de
gênero e inclusão.

Ao criar o Selo pretendido, denominado, “Equidade de Gênero e Inclusão”, a proposta de lei reflete o
escopo de sensibilizar e incentivar organizações públicas e privadas a adotarem práticas de gestão de
pessoas e de cultura organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, relativas ao acesso e permanência no mundo do trabalho, à remuneração e desenvolvimento
profissional, bem como de atenção e apoio à mulher em suas demandas específicas, notadamente no
cuidado de seus filhos (v. art. 1º).

 

No plano jurídico externo, de análise de acordos, tratados e convenções internacionais, segundo a
Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Resolução nº 217 A III, da
Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948, e assinada pelo Brasil na mesma data,
todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos e têm capacidade para gozar dos direitos
humanos e liberdades fundamentais , seja de raça, cor, , língua,sem distinção de qualquer espécie sexo
religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou

 (art. 1° c/c art. 2°, DUDH).qualquer outra condição

Perante a lei, todos são iguais e merecedores de igual proteção, sem qualquer distinção, contra qualquer
discriminação ou incitamento a discriminação que viole a dita Declaração (art. 7°, DUDH).

No plano jurídico interno, a dignidade da pessoa humana é fundamento da República Federativa do Brasil
(art. 1°, III, CF), sendo objetivo fundamental do Estado Democrático de Direito brasileiro a promoção do
bem de todos, sem preconceitos e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, IV, da CF).

É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, portanto, criar distinções entre
brasileiros ou preferências entre si, devendo todos gozarem de igual proteção e consideração por serem
todos iguais perante a lei (art. 5°, , c/c art. 19, III, CF). E, como garantia fundamental de igualcaput
consideração e respeito, a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades
fundamentais (art. 5°, XLI, CF).

A Constituição do Estado do Ceará da mesma forma prescreve a observância do princípio da defesa da
igualdade e combate a  em razão de nacionalidade, condição e local dequalquer forma de discriminação
nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou
mental, doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe social, (art. 14,sexo e orientação sexual

19 de 57



III, CE) e proíbe o estabelecimento de qualquer de discriminação ou privilégios entre cidadãos brasileiros
(art. 20, II, CE).

Neste intento, surgem as chamadas ações afirmativas ou discriminações positivas, como medidas de
compensação para dar concretude ao princípio da isonomia no seu sentido material, que se apresentam
através da atuação legislativa e também nas decisões judiciais em face do caso concreto trazido a sua
apreciação.

Pedimos vênia, face ao contexto evidenciado, para transcrever brilhante exposição do tema em
julgamento proferido por tribunal pátrio.

 

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. 
Em que pese o texto constitucional propagar igualdade entre homens e mulheres, é certo que

. Assim, a melhor interpretação do princípio da isonomia é aquela que implica na equidade a
equidade entre gêneros significa que homens e mulheres devem ser tratados de forma justa,
de acordo com as respectivas necessidades, considerando, valorizando e favorecendo de

. O Tribunal Pleno do c.maneira equivalente os direitos, benefícios, obrigações e oportunidades
TST, por força da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, ao apreciar a inconstitucionalidade do art.
384 da CLT, por meio do Incidente de Inconstitucionalidade em Recurso de Revista
(IIN-RR-1540/2005-046-12-00.5), consagrou a tese de que a norma ali contida, ao garantir o
descanso apenas à mulher, não ofende o princípio da igualdade, justamente pelas desigualdades
inerentes à jornada da trabalhadora em relação ao trabalhador. No mesmo sentido é o entendimento
resumido na Súmula 39 desse Egrégio Regional.(TRT-3 - RO: 00108561020175030037 MG
0010856-10.2017.5.03.0037, Relator: Manoel Barbosa da Silva, Data de Julgamento: 10/10/2018,
Quinta Turma, Data de Publicação: 11/10/2018.)

 

Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração

, e estabelece que o Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticasestadual
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados
da Constituição (v. art. 3º, § 1º).

 

Em assim agindo, o Poder Executivo assume o protagonismo dos comandos oriundos da Constituição
Federal.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em alusão especifica ao tema evidenciado na proposição, tem-se como  a todos oscompetência comum
entes federativos zelar pela guarda da Constituição ecombater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos, isto nos termos do art. 23,
incs. Ie X da Carta Magna.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA
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Noutro giro, no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos eorganização administrativa
pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizogeneraledi governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA CONCLUSÃO

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno da promoção da equidade e inclusão, e se mostra
salutar, além de juridicamente possível.
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Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/03/2023

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Assembleia Legislativa
Do Estado do Ceará

Fortaleza, 21 de Março de 2023.

MEMO: N° 32 / 2023

Ao Exmo. Deputado Evandro Leitão

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

ASSUNTO: Retirada da Emenda 06 da Mensagem 21/2023

Venho por meio deste, solicitar a retirada da Emenda n°06 de autoria da Dep. Dra. Silvana da
mensagem 21/2023 “ORIUNDO DA MENSAGEM N.° 9.Q4112023 - CRIA O SELO EQUIDADE
DE GÊNERO E INCLUSÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

Sem mais para o presente momento reitero votos de elevada estima e consideração, gostaria de sua
sensibilidade e esperamos o seu deferimento. Atenciosamente,

L ~
Dra. Silvana Oliveira de Sousa

Deputada Estadual — PL
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
23/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 21/2023

(oriunda da mensagem nº 9.041, de autoria do Poder Executivo)

 

 

CRIA O SELO EQUIDADE DE GÊNERO E INCLUSÃO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 21/2023, oriunda da Mensagem nº 9.041, proposta pelo Poder Executivo,
que cria o Selo Equidade de Gênero e Inclusão no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “através deste Projeto, busca-se instituir mais
uma, consistente na criação do Selo “Equidade de Gênero e Inclusão”, objetivando sensibilizar e
incentivar organizações públicas e privadas a adotarem práticas de gestão de pessoas e de cultura
organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, relativas ao
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acesso e permanência no mundo do trabalho, à remuneração e desenvolvimento profissional, bem
como de atenção e apoio à mulher em suas demandas específicas, notadamente no cuidado de seus

”filhos.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece, em seus arts. 60, inciso II, e 88, inciso III e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV - ao Governador do Estado;

 

No tocante à matéria, a propositura trata de assunto de relevante interesse público, albergada no Princípio
da Dignidade da Pessoa Humana e no Princípio da Igualdade de Direitos, tutelados no art. 1º, inciso III,
art. 3º, incisos I e IV, e art. 5º, inciso I, da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso III, e art. 275
da Constituição Estadual. Veja-se:

 

Constituição Federal:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

III – a dignidade da pessoa humana;

 

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.sexo

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, , àà igualdade
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição;

 

Constituição Estadual:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

III – defesa da igualdade e combate a qualquer forma de
discriminação em razão de nacionalidade, condição e local de
nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou
filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade
profissional, estado civil, classe social,  e orientação sexual;sexo

 

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o
pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de
garantir-lhe o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades
fundamentais, em igualdade com o homem.

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal competência seja
exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:

CF/88: Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:
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c) criação, , organização estruturação e competências das
, órgãos e entidades da administração públicaSecretarias de Estado

direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
21/2023, oriunda da Mensagem nº 9.041, proposta pelo Poder Executivo.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)

35 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/03/2023 13:04:19  Data da assinatura:  23/03/2023 13:04:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA;  DE

.ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 1, 2, 3, 4  e 7

Regime de Urgência: SIM: 15/03/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
25/03/2023

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 21/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.041, de autoria do Poder Executivo)

 

CRIA O SELO EQUIDADE DE GÊNERO E INCLUSÃO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 21/2023, oriunda da Mensagem nº 9.041, proposta pelo Poder Executivo,
que cria o Selo Equidade de Gênero e Inclusão no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “através deste Projeto, busca-se instituir mais uma,
consistente na criação do Selo “Equidade de GêneroeInclusão”, objetivando sensibilizar e incentivar
organizações públicas e privadas a adotarem práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional
que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, relativas ao acesso e
permanência no mundo do trabalho, à remuneração e desenvolvimento profissional, bem como de

”atenção e apoio à mulher em suas demandas específicas, notadamente no cuidado de seus filhos.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
março de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

A proposição cria o Selo Equidade de Gênero e Inclusão no âmbito do Estado do Ceará. Por meio dele,
visa-se estimular práticas de equidade de gênero no mercado de trabalho, possibilitando às mulheres
igualdade de oportunidade no tocante ao acesso e à permanência no emprego, bem como o direito a uma
remuneração digna e paritária em relação aos homens que desempenham iguais funções, além de outras
medidas, assegurando condições ideais de trabalho em função de especificidades inerente ao gênero.
Ademais, a proposição possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.

 

Com relação às emendas:

A emenda aditiva nº 01/2023, de autoria do Dep. Alysson Aguiar, merece prosperar, pois busca
aprimorar o texto da proposição, de modo a incentivar a adoção de práticas para a eliminação de todas as
formas de discriminação de gênero e raça, de modo a contribuir para uma sociedade mais justa e
igualitária.

A emenda aditiva nº 02/2023, de autoria do Dep. Renato Roseno, também merece prosperar, pois
insere dispositivo que prevê critérios objetivos para a representação da sociedade civil no Comitê
Avaliativo do Selo.

A emenda aditiva nº 03/2023, de autoria do Dep. Sargento Reginauro, merece prosperar, pois trata de
uma possível avaliação e concessão de benefícios e incentivos fiscais às empresas e organizações
agraciadas com o Selo, contribuindo, dessa forma, com a mensagem ora examinada.

A emenda aditiva nº 04/2023, de autoria do Dep. Sargento Reginauro, também merece prosperar, pois
propõe a implantação de ações voltadas para o objetivo precípuo da proposta original.

A emenda modificativa nº 07/2023, de autoria do Dep. De Assis Diniz, merece prosperar, pois visa
adequar a mensagem governamental ao novo modelo de gestão do Estado (Lei nº 18.310, de 17 de
fevereiro de 2023), que criou, dentre outros, a Secretaria das Mulheres e a Secretaria do Trabalho, bem
como estabeleceu novas atribuições a Secretaria de Proteção Social.

 

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da  PARECER FAVORÁVEL MENSAGEM Nº
, oriunda da Mensagem nº 9.041, proposta pelo Poder Executivo, bem como 21/2023 PARECER

 às FAVORÁVEL emendas nº 01/2023, 02/2023, 03/2023, 04/2023 e 07/2023.
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É o parecer.

 

DEP. LARISSA GASPAR

PT

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas n° 01/23, n° 02/23, n° 03/23, n°04/23 e n°07/23

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
27/03/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS À MENSAGEM N° 21/2023

(oriunda da mensagem nº 9.041, de autoria do Poder Executivo)

 

 

PARECER

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de emendas à MENSAGEM Nº 21/2023, oriunda da Mensagem nº 9.041, proposta pelo Poder
Executivo, que cria o Selo Equidade de Gênero e Inclusão no âmbito do Estado do Ceará.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)
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Feitas estas breves considerações, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade das emendas ora
examinadas.

As  à MENSAGEM nº 21/2023 possuememendas nº 01/2023, 02/2023, 03/2023, 04/2023 e 07/2023
como objetivo aprimorar o texto da proposição. Tais emendas já foram analisadas nas comissões de
mérito, sendo devidamente aprovadas. Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais às
aludidas emendas.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade das EMENDAS Nº 01/2023, 02/2023,
03/20203, 04/2023 e 07/2023 à MENSAGEM Nº 21/2023, oriunda da Mensagem nº 9.041,

, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo.apresentamos PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   APROVAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
12/04/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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1
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E NOVE

CRIA O SELO EQUIDADE DE GÊNERO E
INCLUSÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Esta Lei dispõe sobre a criação do Selo Equidade de Gênero e Inclusão, com o
objetivo de sensibilizar e incentivar organizações públicas e privadas a adotarem práticas de gestão de
pessoas e de cultura organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, relativas ao acesso e à pennanência no inundo do trabalho, à remuneração e ao
desenvolvimento profissional, bem como de atenção e apoio à mulher em suas demandas específicas,
notadamente no cuidado de seus filhos.

Art. 2.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão certificará as empresas e organizações
públicas e privadas localizadas no Estado do Ceará que estejam regularizadas com as obrigações
trabalhistas e tributárias e que desenvolvam, em caráter permanente, projetos e programas que
contemplem as ações relativas aos incisos 1 a XVII do art. 3•0 desta Lei, na forma do regulamento.

§ l.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão contemplará as empresas participantes nas
categorias bronze, prata e ouro.

§ 2.° Será concedido Selo Especial Premium às empresas que atendam às condições
previstas no § 2.° do art. 3~0 desta Lei.

§ 3.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão será concedido pelo Comitê de Avaliação de
que trata o art. 4.° desta Lei, tendo validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante
reavaliação do mesmo Comitê.

Art. 3.° São formas de promoção da equidade de gênero as políticas adotadas pela
organização, relativas a:

I — seleção e recrutamento;
II — formação, capacitação e treinamento em serviço;
III — remuneração, ascensão funcional e planos de carreira;
IV — manutenção da vaga de trabalho após a licença maternidade, conciliando os

expedientes de trabalho com as necessidades de cuidado dos filhos, em especial, de aleitamento
materno;

V — possibilidades de trabalho remoto, de flexibilidade para o início e final da jornada e de
composição de banco de horas;

VI — políticas diferenciadas de licença parental (licença maternidade e licença
paternidade);

VII — adesão ou implementação de programas de saúde da mulher;
VIII — implantação de mecanismos para coibir práticas de discriminação (sexo, raça, etnia,

estado gestacional e orientação sexual) e de assédio moral e sexual;
IX — mecanismos que incentivem homens a assumirem a paternidade responsável;
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ALECE
ÁSSEMBLEFA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

X — contratação de mulheres em situação de vulnerabilidade social e hipossuficiência
econômica, principalmente em decorrência de violência doméstica e familiar, encaminhadas por órgão
público ou privado de acolhimento e proteção a mulheres, credenciados em regulamento para este fim;

XI — implantação de mecanismos de conscientização e incentivo de empregadoras e
empregadores em relação às práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional que promovam a
igualdade de oportunidades entre mulheres e homens dentro das organizações;

XII — contribuir para a eliminação de todas as formas de discriminação de gênero e raça no
acesso, na remuneração, na ascensão e na pennanência no emprego;

XIII — divulgação de documentos e ações efetivas já existentes que assumam o
compromisso com a equidade de gênero e que promovam direitos das mulheres;

— XIV — promoção de debates sobre causas e consequências das desigualdades e ações para
combatê-las no ambiente de trabalho e de orientações sobre a saúde integral da mulher, com foco na
prevenção, por meio de palestras, rodas de conversa, treinamentos e workshops;

XV — reconhecimento das dificuldades de jornadas domésticas desproporcionais para as
mulheres, incluindo filhos e parentes que requerem maiores cuidados, nos momentos de decisão sobre
compromissos de trabalho, oferecendo ajustes e apoio;

XVI — realização de pesquisas periódicas para diagnosticar situações de desigualdade, a
fim de proporcionar oportunidades de melhoria e monitorar a eficácia das medidas implementadas;

XVII — criação de um Serviço de Atenção à Violência de Gênero, pennitindo que qualquer
mulher afetada por episódio de violência de gênero possa receber orientação e apoio referentes à sua
saúde física e mental, garantindo o sigilo das informações.

§ 1.° Para todas as ações previstas nos incisos do caput, haverá ponderações adicionais
diferenciadas, com maior peso, quando houver atenção à inclusão étnico-racial, de pessoas com
deficiência, pessoas em grave situação de vulnerabilidade social.

§ 2.° As empresas ou organizações regidas pelo Regime Geral de Previdência Social —

RGPS que aderirem ao programa de ampliação do período de licença maternidade do Governo Federal
previsto na Lei Federal n.° 11.770, de 9 de setembro de 2008, que Cria o Programa Empresa Cidadã, e
ao disposto na Medida Provisória 1.116, de 4 de maio de 2022, em relação aos aspectos pertinentes a

— esta Lei, integrarão categoria especial de certificação, nos tenuos do § 2.° do art. 2.° desta Lei.
Art. 4.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão constitui distinção concedida pelo Estado

do Ceará, sob responsabilidade da Secretaria das Mulheres, a qual presidirá o Comitê de Avaliação a
ser criado com representação de órgãos públicos que detêm afinidade com a temática, dentre eles a
Secretaria do Trabalho e a Secretaria da Proteção Social, bem como com representação da sociedade
civil, na forma do regulamento.

§ 1.° A empresa ou organização interessada em candidatar-se ao Selo Equidade de Gênero
e Inclusão deverá apresentar Lista de Ações já desenvolvidas no sentido da promoção dos objetivos
desejados por esta Lei bem como Plano de Ação descrevendo as ações que ainda pretende implementar
neste campo.

§ 2.° A Lista de Ações e o Plano de Ação são os instrumentos operacionais que
materializam o compromisso assumido pela empresa ou organização, devendo contemplar medidas nas
áreas de gestão de pessoas, bem como em todos os aspectos da cultura organizacional, visando a
introduzir, a aprofundar e a demonstrar seu compromisso com a equidade de gênero junto a seus
funcionários, empregados e colaboradores de modo a produzir impactos efetivos de qualidade e de
bem-estar.
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§ 3.° Cada empresa participante criará seu Comitê Gestor do Selo, com composição por ela
estabelecida, o qual a representará na interlocução com o Comitê de Avaliação do Selo e o Comitê
Gestor do Selo no âmbito do Estado.

§ 4.° O Comitê de Avaliação do Selo Equidade de Gênero e Inclusão deverá ter
composição paritária de governo e sociedade civil e tem como objetivo analisar e dar parecer à Lista
de Ações e ao Plano de Ação, com base nos relatórios de monitoramento de sua execução, apresentado
regulannente por órgão ou órgãos públicos responsáveis pelas políticas do setor.

§ 5.° A representação da sociedade civil no Comitê Avaliativo do Selo Equidade de Gênero
e Inclusão de que trata o § 4•0 deste artigo será composta de entidades, coletivos e movimentos sociais
com reconhecida atuação na defesa e na promoção dos direitos das mulheres no Ceará e será escolhida

— mediante seleção pública na forma do regulamento.
§ 6.° A execução do Plano de Ação será monitorada pelo Comitê Gestor de um dos órgãos

de proteção social do Estado, em parceria com o comitê do Selo Equidade de Gênero e Inclusão da
empresa participante, com divulgação de relatórios parciais e finais sobre o seu andamento,
comprovando as evidências do cumprimento das ações pactuadas.

§ 7.° Os documentos necessários para avaliação e monitoramento das ações desenvolvidas
pelas empresas ou organizações que se candidatarem ao Selo bem como o peso que cada item ou
aspecto terá na avaliação serão defmidos em regulamento elaborado pelo Poder Executivo estadual.

§ 8.° O Comitê Gestor estabelecido pelo § 6.° terá, entre seus membros, 1 (um)
representante da Secretaria do Trabalho, 1 (um) representante da Secretaria das Mulheres e 1 (um)
representante da Secretaria da Proteção Social, além de outros membros a serem definidos em
regulamento.

Art. 5.° Poderão participar do Programa Equidade de Gênero empresas, demais
organizações privadas e órgãos públicos com personalidade jurídica própria, por categorias de porte,
confonne o número de mulheres empregadas:

1 — até 25 (vinte e cinco) empregadas;
II — de 25 (vinte e cinco) a 100 (cem) empregadas;
III — acima de 100 (cem) empregadas.
Art. 6.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão é marca específica, que consistirá em

diploma ou placa, bem como em logotipo que referenda a conformidade de uma empresa com as
melhores práticas de promoção da equidade de gênero e com a inclusão social, entendidas estas como
condição de desenvolvimento social e econômico sustentável.

§ 1.0 O poder público fará ampla divulgação, em todos os canais de comunicação, do Selo
e das empresas com ele agraciadas.

§ 2.° As empresas e organizações agraciadas com o Selo poderão usar sua marca em todas
as peças de sua comunicação externa e interna.

§ 3.° Fica o poder público autorizado a avaliar e implementar a concessão de benefícios e
incentivos fiscais às empresas e organizações agraciadas com o Selo.

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

23 de março de 2023.

ç• DEP. EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE
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DER OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DER DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DER DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DER JULIANA LUCENA
2.~ SECRETÁRIA

DER JOÃO JAIME

3.° SECRETARIO
DER DR.OSCAR RODRIGUES
4•0 SECRETÁRIO
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transportando os romeiros, bem como ações de segurança e apoio àqueles que optam por ir a pé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.329, de 23 de março de 2023.

FICAM DECLARADAS COMO EVENTOS DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA DO 
ESTADO DO CEARÁ AS ROMARIAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam declaradas como eventos de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do Ceará as romarias realizadas no Município de 

Juazeiro do Norte.
§ 1.º Fica o poder público autorizado a implementar campanha de conscientização para a segurança dos romeiros que participam das romarias 

realizadas no Município de Juazeiro do Norte.
§ 2.º A campanha de que trata o § 1.º será implementada por meio de ações voltadas para a conscientização dos motoristas de veículos que trafegam 

transportando os romeiros, bem como ações de segurança e apoio àqueles que optam por ir a pé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.330, de 23 de março de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À EMPRESÁRIA WANG SU WE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense à empresária Wang Su We.
Art. 2.º O Título ora outorgada será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.331, de 24 de março de 2023.

DISPÕE SOBRE AÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS ESTADUAIS PARA O ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA OU DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECLARADAS EM MUNICÍPIOS DO 
ESTADO, SEGUNDO O PROCEDIMENTO DA LEI FEDERAL Nº12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre medidas de apoio do Estado do Ceará à população de município cearense em que se declarada situação de emergência 

ou estado de calamidade pública, segundo disposições da Lei Federal n.º 12.608, de 10 de abril de 2012.
§ 1.º O apoio previsto no caput deste artigo condiciona-se à declaração formal pelo município de situação de emergência ou calamidade pública, 

seguida do reconhecimento da situação de anormalidade, no âmbito estadual, pelas autoridades competentes.
§ 2.º Para além das medidas de apoio previstas no art. 2.º desta Lei, como forma de prevenção às emergências ou ao estado de calamidade, deverá 

o Poder Executivo:
I – apoiar os municípios no levantamento das áreas de risco, com a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de desastres;
II – auxiliar os municípios a promover a fiscalização das áreas de risco de desastre, vedar novas ocupações nessas áreas e realizar, quando for o caso, 

a intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;
III – apoiar a realização de capacitação de cidadãos e cidadãs acerca de medidas de evacuação em casos de iminência de desastres, bem como acerca 

da realização de manobras de primeiros socorros.
Art. 2.º Para fins do art. 1.º, fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Proteção Social – SPS, autorizado a:
I – conceder aluguel social a famílias desabrigadas ou que, por residirem em área de risco, precisarem ser provisoriamente transferidas para moradia 

segura;
II – proceder à transferência das famílias a que se refere o inciso I para moradias definitivas adquiridas ou desapropriadas para essa finalidade, ou 

para moradias disponibilizadas em programa social de governo;
III – promover a aquisição de cestas básicas, materiais de higiene pessoal, colchões, roupas de cama e de banho e outros insumos necessários para 

atender às famílias alcançadas pela situação de emergência ou pelo estado de calamidade pública;
IV – outras providências que, a juízo da autoridade competente, se considerem necessárias para o enfrentamento da situação de anormalidade.
§ 1.º O valor e as demais regras relativas ao pagamento do benefício previsto no inciso I, serão previstos em portaria do dirigente máximo da SPS, 

observada a necessária previsão orçamentária e a disponibilidade financeira.
§ 2.º Para a implementação das medidas previstas neste artigo, a SPS poderá celebrar parcerias com outros órgãos públicos, estaduais, municipais 

ou federais, bem como com entidades da sociedade civil.
§ 3.º Os municípios, as entidades e os órgãos que, por força desta Lei, eventualmente recebam recursos do Estado deverão prestar contas nos moldes 

da Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012.
§ 4.º Com a finalidade de dar transparência às ações desenvolvidas com base nesta Lei, a SPS deverá publicar em seu sítio eletrônico, mensalmente, 

relatório pormenorizado contendo os valores aplicados, o quantitativo de famílias e pessoas beneficiadas por esta Lei e o respectivo município de moradia.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da SPS, que será suplementado, se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março  de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.332, de 24 de março de 2023.

CRIA O SELO EQUIDADE DE GÊNERO E INCLUSÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a criação do Selo Equidade de Gênero e Inclusão, com o objetivo de sensibilizar e incentivar organizações públicas e 

privadas a adotarem práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, rela-
tivas ao acesso e à permanência no mundo do trabalho, à remuneração e ao desenvolvimento profissional, bem como de atenção e apoio à mulher em suas 
demandas específicas, notadamente no cuidado de seus filhos. 

Art. 2.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão certificará as empresas e organizações públicas e privadas localizadas no Estado do Ceará que estejam 
regularizadas com as obrigações trabalhistas e tributárias e que desenvolvam, em caráter permanente, projetos e programas que contemplem as ações relativas 
aos incisos I a XVII do art. 3.o desta Lei, na forma do regulamento.

§ 1.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão contemplará as empresas participantes nas categorias bronze, prata e ouro.
§ 2.º Será concedido Selo Especial Premium às empresas que atendam às condições previstas no § 2.o do art. 3.o desta Lei.
§ 3.º O Selo Equidade de Gênero e Inclusão será concedido pelo Comitê de Avaliação de que trata o art. 4.º desta Lei, tendo validade de 2 (dois) 

anos, podendo ser renovado mediante reavaliação do mesmo Comitê.
Art. 3.o São formas de promoção da equidade de gênero as políticas adotadas pela organização, relativas a:
I – seleção e recrutamento;
II – formação, capacitação e treinamento em serviço;
III – remuneração, ascensão funcional e planos de carreira;
IV – manutenção da vaga de trabalho após a licença maternidade, conciliando os expedientes de trabalho com as necessidades de cuidado dos filhos, 

em especial, de aleitamento materno;
V – possibilidades de trabalho remoto, de flexibilidade para o início e final da jornada e de composição de banco de horas; 
VI – políticas diferenciadas de licença parental (licença maternidade e licença paternidade);
VII – adesão ou implementação de programas de saúde da mulher;
VIII – implantação de mecanismos para coibir práticas de discriminação (sexo, raça, etnia, estado gestacional e orientação sexual) e de assédio 
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moral e sexual; 
IX – mecanismos que incentivem homens a assumirem a paternidade responsável;
X – contratação de mulheres em situação de vulnerabilidade social e hipossuficiência econômica, principalmente em decorrência de violência 

doméstica e familiar, encaminhadas por órgão público ou privado de acolhimento e proteção a mulheres, credenciados em regulamento para este fim;
XI – implantação de mecanismos de conscientização e incentivo de empregadoras e empregadores em relação às práticas de gestão de pessoas e de 

cultura organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre mulheres e homens dentro das organizações;
XII – contribuir para a eliminação de todas as formas de discriminação de gênero e raça no acesso, na remuneração, na ascensão e na permanência 

no emprego;
XIII – divulgação de documentos e ações efetivas já existentes que assumam o compromisso com a equidade de gênero e que promovam direitos 

das mulheres;
XIV – promoção de debates sobre causas e consequências das desigualdades e ações para combatê-las no ambiente de trabalho e de orientações 

sobre a saúde integral da mulher, com foco na prevenção, por meio de palestras, rodas de conversa, treinamentos e workshops;
XV – reconhecimento das dificuldades de jornadas domésticas desproporcionais para as mulheres, incluindo filhos e parentes que requerem maiores 

cuidados, nos momentos de decisão sobre compromissos de trabalho, oferecendo ajustes e apoio;
XVI – realização de pesquisas periódicas para diagnosticar situações de desigualdade, a fim de proporcionar oportunidades de melhoria e monitorar 

a eficácia das medidas implementadas;
XVII – criação de um Serviço de Atenção à Violência de Gênero, permitindo que qualquer mulher afetada por episódio de violência de gênero possa 

receber orientação e apoio referentes à sua saúde física e mental, garantindo o sigilo das informações.
§ 1.° Para todas as ações previstas nos incisos do caput, haverá ponderações adicionais diferenciadas, com maior peso, quando houver atenção à 

inclusão étnico-racial, de pessoas com deficiência, pessoas em grave situação de vulnerabilidade social.
§ 2.° As empresas ou organizações regidas pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS que aderirem ao programa de ampliação do período de 

licença maternidade do Governo Federal previsto na Lei Federal n.o 11.770, de 9 de setembro de 2008, que Cria o Programa Empresa Cidadã,  e ao disposto 
na Medida Provisória 1.116, de 4 de maio de 2022, em relação aos aspectos pertinentes a esta Lei, integrarão categoria especial de certificação, nos termos 
do § 2.º do art. 2.o desta Lei.

Art. 4.º O Selo Equidade de Gênero e Inclusão constitui distinção concedida pelo Estado do Ceará, sob responsabilidade da Secretaria das Mulheres, 
a qual presidirá o Comitê de Avaliação a ser criado com representação de órgãos públicos que detêm afinidade com a temática, dentre eles a Secretaria do 
Trabalho e a Secretaria da Proteção Social, bem como com representação da sociedade civil, na forma do regulamento.

§ 1.º A empresa ou organização interessada em candidatar-se ao Selo Equidade de Gênero e Inclusão deverá apresentar Lista de Ações já desenvolvidas 
no sentido da promoção dos objetivos desejados por esta Lei bem como Plano de Ação descrevendo as ações que ainda pretende implementar neste campo.

§ 2.º A Lista de Ações e o Plano de Ação são os instrumentos operacionais que materializam o compromisso assumido pela empresa ou organização, 
devendo contemplar medidas nas áreas de gestão de pessoas, bem como em todos os aspectos da cultura organizacional, visando a introduzir, a aprofundar 
e a demonstrar seu compromisso com a equidade de gênero junto a seus funcionários, empregados e colaboradores de modo a produzir impactos efetivos 
de qualidade e de bem-estar.

§ 3.º Cada empresa participante criará seu Comitê Gestor do Selo, com composição por ela estabelecida, o qual a representará na interlocução com 
o Comitê de Avaliação do Selo e o Comitê Gestor do Selo no âmbito do Estado.

§ 4.º O Comitê de Avaliação do Selo Equidade de Gênero e Inclusão deverá ter composição paritária de governo e sociedade civil e tem como 
objetivo analisar e dar parecer à Lista de Ações e ao Plano de Ação, com base nos relatórios de monitoramento de sua execução, apresentado regularmente 
por órgão ou órgãos públicos responsáveis pelas políticas do setor.

§ 5.º A representação da sociedade civil no Comitê Avaliativo do Selo Equidade de Gênero e Inclusão de que trata o § 4.º deste artigo será composta 
de entidades, coletivos e movimentos sociais com reconhecida atuação na defesa e na promoção dos direitos das mulheres no Ceará e será escolhida mediante 
seleção pública na forma do regulamento.

§ 6.º A execução do Plano de Ação será monitorada pelo Comitê Gestor de um dos órgãos de proteção social do Estado, em parceria com o comitê 
do Selo Equidade de Gênero e Inclusão da empresa participante, com divulgação de relatórios parciais e finais sobre o seu andamento, comprovando as 
evidências do cumprimento das ações pactuadas.

§ 7.º Os documentos necessários para avaliação e monitoramento das ações desenvolvidas pelas empresas ou organizações que se candidatarem ao 
Selo bem como o peso que cada item ou aspecto terá na avaliação serão definidos em regulamento elaborado pelo Poder Executivo estadual.

§ 8.º O Comitê Gestor estabelecido pelo § 6.º terá, entre seus membros, 1 (um) representante da Secretaria do Trabalho, 1 (um) representante da 
Secretaria das Mulheres e 1 (um) representante da Secretaria da Proteção Social, além de outros membros a serem definidos em regulamento.

Art. 5.º Poderão participar do Programa Equidade de Gênero empresas, demais organizações privadas e órgãos públicos com personalidade jurídica 
própria, por categorias de porte, conforme o número de mulheres empregadas:

I – até 25 (vinte e cinco) empregadas;
II – de 25 (vinte e cinco) a 100 (cem) empregadas;
III – acima de 100 (cem) empregadas.
Art. 6.º O Selo Equidade de Gênero e Inclusão é marca específica, que consistirá em diploma ou placa, bem como em logotipo que referenda a 

conformidade de uma empresa com as melhores práticas de promoção da equidade de gênero e com a inclusão social, entendidas estas como condição de 
desenvolvimento social e econômico sustentável.

§ 1.º O poder público fará ampla divulgação, em todos os canais de comunicação, do Selo e das empresas com ele agraciadas.
§ 2.º As empresas e organizações agraciadas com o Selo poderão usar sua marca em todas as peças de sua comunicação externa e interna.
§ 3.º Fica o poder público autorizado a avaliar e implementar a concessão de benefícios e incentivos fiscais às empresas e organizações agraciadas 

com o Selo.
Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.362, de 24 de março de 2023.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE CONTROLE DA COVID-19 NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n.º 35.019, de 18 de novembro de 2022, que prevê as medidas de controle da Covid-19, no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o resultado de 
reunião do comitê estratégico encarregado da definição das medidas de controle da Covid-19 no Estado do Ceará, este constituído por técnicos especialistas, 
por autoridades do governo e, na condição de observadores, por chefes e representantes dos Poderes constituídos; CONSIDERANDO a importância de se 
manter prudência e cautela nos cuidados da Covid-19, a fim de que todos se protejam da doença; DECRETA:

Art. 1º Até o dia 24 de abril de 2023, as medidas de controle da Covid-19, no Estado do Ceará, reger-se-ão segundo o disposto neste Decreto.
Art. 2º Permanece a recomendação para o uso de máscara por idosos, gestantes, pessoas com comorbidades ou que estejam com sintomas gripais.
Parágrafo único. É obrigatório o uso da máscara em equipamentos de saúde.
Art. 3º O passaporte sanitário permanece recomendado para ingresso nos locais e nas situações previstas no Decreto n.º 34.795, de 11 de junho de 2022.
Art. 4º A Sesa e os órgãos municipais competentes se encarregarão do monitoramento dos dados epidemiológicos e assistenciais, para avaliação e 

permanente acompanhamento das medidas de controle da Covid-19.
Art. 5º Ratifica-se, para os efeitos legais, a situação de emergência declarada no Decreto n.º 33.510, de 16 de março de 2020.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº35.363, de 24 de março de 2023.

ALTERA O DECRETO Nº33.413, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE DEFINE AS CONDIÇÕES PARA INGRESSO 
DO ESTADO DO CEARÁ EM CONSÓRCIO PÚBLICO NA ÁREA DA SAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual, CONSI-
DERANDO o disposto no Decreto n.º 33.413, de 20 de dezembro de 2019, que prevê as condições para participação do Estado em consórcios públicos de 
saúde; CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no referido Decreto, aprimorando sua redação para otimizar as decisões do Estado no âmbito 
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